
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenido Engenheiro Poulo Brandão, 380 - Parque dos Sabids - Matias Barboso-M6- CEP 36120000 Tel.: (32) 32735700 Email: falecom&motiasbarbosa.mg.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº 42/2025 

Declara de Utilidade Pública a Associação 

Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarada como de utilidade pública a Associação Carnavalesca e Cultural 
GRESM Renascer, inscrita no CNPJ sob o n° 31.920.425/0001-42, situada na Rua Doutor 
José Mariano, n° 344, Centro, neste Municipio. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Sala das SessGes, 17 de novembro de 2025. 
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R~~~ 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

- Soninha Vieira - 
Vereadora 

Justificagdo: a Associagdo Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer é uma 
associagao civil, sem fins lucrativos, pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua 
Doutor José Mariano, n° 344, Centro, neste Municipio, e preenche todos os requisitos legais 
para a concessao da titulação de utilidade pública. 

Constituida em 1° de novembro de 2018, data de abertura de seu CNPJ, a entidade 
encontra-se em pleno e regular funcionamento desde então, tendo como finalidade a 
promogéo de atividades carnavalescas e culturais em Matias Barbosa, em seus mais 
diversos aspectos. É regida por Estatuto préprio, aprovado em 13 de janeiro de 2025, e pela 
legislação vigente, possuindo duragao por tempo indeterminado. 

A Associação GRESM Renascer desempenha papel fundamental na preservacédo e 
difus&o da cultura popular, contribuindo para o fortalecimento da identidade cultural do 
municipio e para a integração comunitéria por meio da arte e da musica. 
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Estatutos Sociais da Associação Carnavalesca e Cultural 
GRESM RENASCER 

CAPITULO I 
DA DENOMINACAO, SEDE, OBJETIVOS E DURACAO X 

Art. 1° - Sob a denominagio de ASSOCIACAO CARNAVALESCA E CULTURNS R 
RENASCER - fica constituida uma Associação Civil, sem fins lucrativos, sendo pessoa juridica de Direito 
Privada, com sede na Rua Doutor José Mariano, número 344, Centro, na cidade de Matias Barbosa — MG, 
com a finalidade de promover as atividades carnavalescas e culturais no municipio, que se regeré pelo presente 
Estatuto e pela legislação vigente, com duração por tempo indeterminado. 

CAPITULO I 
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 

Art. 2° - Esta Associação tem como finalidade a promoção de atividades de carter cultural e carnavalesco, 
em todos os seus aspectos. 

CAPITULO IO | 
DO PATRIMONIO 

Art. 3° - O patriménio da ASSOCIACAO CARNAVALESCA E CULTURAL GRESM RENASCER 
7 constituido pelos bens méveis e iméveis que venha a possuir, das doagdes e subvengBes recebidas dos 

poderes publicos ou de particulares. 
Parágrafo único: Em caso de dissolução desta Associação seu patrimônio reverterá em favor de uma 

entidade congênere estabelecida no município, a critério de sua última Diretoria. 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

Art. 4º - São órgãos da ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA E CULTURAL GRESM RENASCER: 
A) Assembleia Geral; ' 
B) Conselho Fiscal; 
C) Diretoria 

Art. 5° - Da Assembleia Geral: 
A Assembleia Geral é o órgão superior de deliberação da ASSOC]AÇÃO CARNAVALESCA E 

CULTURAL GRESM RENASCER, sendo constituída por todos os sócios em dia com suas obrigações para 
com a Associação, que reunir-se-á ordinariamente a cada dois anos e extraordinariamente quando convocada pelo 
Presidente ou qualquer outro membro da Associação, desde que acompanhada da assinatura da metade mais um 

seus membros, obedecendo, em todos os casos, o prazo mínimo de 48 horas antes. 

Art. 6º - Compete à Assembleia: 
A) Aprovar o Regimento Interno e suas alterações; 
B) Reger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
C) Conferir a apuração dos votos e dar posse 4 nova Diretoria; 
D) Alterar os Estatutos; 
E) Decidir sobre a dissolução da Associação; 
F) Decidir sobre os assuntos submetidos pelo Presidente à sua apreciação. 

Art. 7º - Do Conselho Fiscal: 
Órgão composto por 3 (três) membros eleitos juntamente com a Diretoria e empossados também em 

conjunto com esta, que se reunirá ordinariamente ao final de cada ano contábil e extraordinariamente sempre que 
convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria mais um dos membros da Associação. 

Art. 8º - Compete ao Conselho Fiscal: 
A) Apreciar os balanços, orçamentos e prestação de contas apresentadas anualmente pela Diretoria, e 

sobre eles emitir seus pareceres, aprovando-os ou não; 
B) Fiscalizar a contabilidade da tesouraria e os atos administrativos que se relacionem com as finanças 

. da Associação;



(24} Requisitar e examinar a qualquer tempo os documentos, livros ou papéis Administração Orçamentária e Financeira da Associação; 
D) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 
E) Convocar a Assembleia Geral ou o Conselho Consultivo, quando ocorrerem md@ urgentes relacionados com as finangas da Associação. 

Art. 9° - Da Diretoria: 
Orgdo Executivo da Associagdo, eleito pela Assembleia Geral para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se a reeleição, sendo composto pelos seguintes cargos: 
A) PRESIDENTE 
B) VICE-PRESIDENTE 
C) 1°e2° SECRETARIOS 
D) 1° e 2° TESOUREIROS 
E) DIRETORES SOCIAIS 
F) DIRETORES DE PATRIMONIO 

Art. 10 - Compete à Diretoria: 
A) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
B) Elaborar e executar o programa plancjado e as deliberagdes da Assembleia Geral; 
(0] Administrar e superintender as atividades e os bens da Associação, nomear comissdes e promover, 

T todos os meios, seu engrandecimento; 
D) Orgar, regularizar e autorizar as despesas da Associação, bem como a receita; 
E) Decidir sobre as propostas de admissão de sécios; 
F) Editar e alterar, sempre que houver conveniéncia ou necessidade, os regulamentos internos; 
G)  Aplicar as penalidades previstas nestes Estatutos, dando ao infrator pleno direito de defesa; 

conceder licenga aos seus membros, por motivos justificados, em prazo máximo de 3 (trés) meses; 
H)  Reunir-se ordinariamente bimestralmente e extraordinariamente sempre que for necessério e, neste 

último caso, por convocação do Presidente ou solicitação assinada por 06 (seis) dos seus membros. 

Art. 11 - As resoluções da diretoria serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes às sessdes, 
cabendo ao presidente a decisão em caso de empate, devendo todas as decisdes constar da respectiva ata. 

Art. 12 — Compete ao Presidente: 
A) Dirigir as atividades da Associação; 
B) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral; 
(&) Supervisionar os eventos promovidos, zelando para que decorram normalmente e eficientemente; 
D) Decidir, pelo voto, qualquer impasse nas decisdes da Diretoria; 
E) Designar, se preciso, comissdes para as atividades que se fizerem necessérias; 
F) Assinar, em conjunto com o 1° Secretario, todas as correspondéncias expedidas pela Associação; 
G) Autorizar as despesas necessarias ao funcionamento da Associação; 
H) Movimentar, em conjunto com o 1° Tesoureiro, os recursos financeiros da Associação; 
D Representar a Associação, em conjunto com o 1º Tesoureiro, ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente; 
J Prestar à Diretoria, Conselho Fiscal e Assembleia Geral, as informações que lhe forem solicitadas; 
K) Convocar a Assembleia Geral para a eleição da nova Diretoria, ao fim do mandato; 
L) Resolver, ad referendum da Diretoria e demais órgãos, assuntos urgentes, dando deles 

conhecimento aos referidos órgãos na primeira reunião subsequente. 

Art. 13 — Cabe ao Vice-Presidente: 
A) Substituir o Presidente em seus impedimentos; 
B) Auxiliar o Presidente em suas atribuições, desempenhando encargos que lhe sejam atribuídos; 
C) Auxiliar diretamente os demais membros da Diretoria. 

Art. 14— São atribuições do Primeiro Secretário: 
A) Superintender os serviços gerais da Secretaria; 
B) Lavrar as atas da Associação Cultural e assiná-las em conjunto com os demais membros;



C)  Redigir e assinar em conjunto com o Presidente os documentos e correspondéncia D)  Manter em ordem e em dia os arquivos, livros e demais documentos sob sua resp E) Proceder, em sessão, 4 leitura das atas e do expediente; 
F) Apresentar à Diretoria, no fim de gestão, um demonstrativo do movimento da & organizago do relatério anual; 
G Substituir, transitoriamente, o Presidente, no impedimento do Vice-Presidente, em um prazo nunca superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 15 - Compete ao Segundo Secretário substituir o Primeiro Secretário em seus impedimentos e auxilia-lo diretamente, bem como aos demais componentes da Diretoria. 

Art. 16 — São atribuições do Primeiro Tesoureiro: 
A) — Superintender e organizar os serviços de Tesouraria, Contabilidade e demais atividades de sua área; 
B) Elaborar a proposta orçamentária; 
.) Receber, em nome da Diretoria, quaisquer recursos ou contribuição, depositando-os em conta bancária da própria Associação; 
D) Efetuar todos os pagamentos de despesas da Associação, autorizadas pela Diretoria; 
E) Assinar, em conjunto com o Presidente, cheques e outros documentos de natureza comercial, fiscal 

e/ou bancária; 

F) Ter em boa ordem, e feita com clareza, a escrutinação da Associação; 
G) Apresentar, bimestralmente, à Diretoria, o balancete de caixa, e, no fim da gestão, o balancete 

demonstrativo das receitas e despesas; 
H) Dirigir a fiscalização das receitas e despesas; 
D Facilitar, em tudo o que for necessário, o trabalho dos membros do Conselho Fiscal, para que estes 

possam dar cabal desempenho às suas funções; 
JD Propor à Diretoria as medidas que julgar convenientes para facilitar a arrecadação e aumentar as 

receitas da Associação; . 
K) Manter todo o controle das mensalidades e demais obrigações dos sócios, responsabilizando-se 

pelo efetivo pagamento das mesmas; 
L) Substituir transitoriamente o Presidente, no impedimento do Vice-Presidente e do Primeiro 

Secretário, por espaço nunca superior a 30 (trinta) dias; 

Art. 17 — Compete ao Segundo Tesoureiro substituir o Primeiro Tesoureiro em seus impedimentos e 
auxilia-lo diretamente, bem como aos demais componentes da Diretoria. 

Art. 18 — Compete aos Diretores de Patrimônio: 
A) Manter em dia os registros dos bens que indiquem sua localização, estado, e valor, se for o caso; 
B)  Colher, e ter sob sua guarda, os termos de responsabilidade relativos aos bens em posse temporaria 

de terceiros; 

C) Zelar pela guarda e manutenção dos bens pertencentes à Associação; 
D) — Participar da elaboração de lista de materiais necessários, sempre que for preciso, bem como de 

sua compra; 
E) Estabelecer, em conjunto com o primeiro Tesoureiro, o valor de aluguéis de bens da Associação, 

elaborando o documento pertinente; 
F) Fiscalizar o estado dos bens em empréstimo quando de sua entrega e quando de sua devolugio. 

Art. 19 — São atribuições dos Diretores Sociais: 
A) Superintender os servios gerais da parte social da Associação; 
B) Organizar e dirigir as reunides de caréter civico e cultural, festas e eventos, devidamente 

autorizados pela Diretoria; ' 
C) Organizar e dirigir os eventos de cardter social que visem a arrecadação de fundos para a 

Associação.



CAPÍTULO V 
DOS SÓCIOS : 

Art. 20— Poderá integrar o quadro de associados qualquer cidadão, sem discriminação § 
nacionalidade, condição social, religião ou ideologia. 

SA : 
ARBOSPZ 

Art. 21 — O pedido de integração à Associação deve ser apreciado pela Diretoria, que poderá aprová-lo 
ou não, a seu exclusivo critério. 

Art. 22— Os associados não responderão pelas obrigações assumidas pela Diretoria. 
Art. 23— Aos associados será cobrada uma taxa mensal para manutenção das atividades da Associação, a 

ser fixada anualmente pela Diretoria. 

Art. 24 - Os nomes e qualificações dos sócios serão mantidos em livro próprio, sob a guarda da Secretaria. 

Art. 25 — São deveres dos Sócios: 
A) pagar pontualmente a mensalidade estabelecida; 
B) aceitar os cargos ou comissões para que foi eleito ou nomeado, salvo motivo justificado; 
€) auxiliar, de todas as maneiras possiveis, no desenvolvimento das atividades da Associação; dirigir 

a Diretoria qualquer proposta ou reclamação que visem o progresso e o bom nome da Associação; 
D) cumprir rigorosamente as disposigdes dos presentes Estatutos, bem como de toda e qualquer 

liberação da Diretoria; 
E) comparecer às sessdes da Assembleia Geral e portar-se de modo conveniente; 
F) pedir por escrito à Diretoria, licenca ou exclusão quando deixar a Associagdo ou se ausentar, afim 

de evitar que seja eliminado pela falta de pagamento, 

Art. 26 — São direitos dos Sécios: 
A) votar e ser votado nas eleigdes para Diretoria; 
B) participar das decisdes da Assembleia Geral; 
C) frequentar os eventos promovidos pela Associação; : 
D) — representar contra qualquer ato que julgue ofensivo aos seus direitos, recorrendo à Diretoria e, se 

for o caso, ao Conselho Consultivo; 
E) solicitar seu desligamento da Associação, em qualquer tempo, sem qualquer ônus para si, desde 

que esteja em dia com suas obrigações. 

CAPÍTULO VI 
DAS ELEIÇÕES 

Art.27 - A Diretoria e o Conselho Fiscal, são eleitos para um mandato de dois anos, podendo ser reeleitos, 
-. <avés de voto direto e secreto, através de todos os seus membros, na Assembleia Geral. 

Art. 28 — Podem ser candidatos as eleições quaisquer membros da Associação, desde que devidamente 
em dia com suas obrigagdes e inscritos na mesma a pelo menos 1 (um) ano. 

Art. 29 - As eleigdes serão proclamadas em edital, estabelecendo-se o prazo de pelo menos 10 (dez) dias 
das mesmas para apresentagdo das chapas concorrentes à Diretoria e Conselho Fiscal, que devem constar de 12 
(doze) nomes, com os devidos cargos correspondentes e deverá ser assinada pelo candidato à Presidente, sendo 
também entregue uma declaração assinada de concordancia em participar da chapa, de todos os demais membros 
da mesma. 

Art. 30 — A apresentagdo das chapas concorrentes devera ser entregue à Secretaria da Associação. 

Art. 31 - As eleigdes serdo realizadas sob a coordenação geral de cinco membros do Conselho Consultivo, 
desde que os membros não sejam candidatos e acompanhadas por um representante de cada chapa concorrente. 

Art. 32 — Encerrando o prazo para inscrição de chapas, as mesmas serão apresentadas ao Conselho 
Consultivo, que poderá impugni-las ou não, no prazo de 2 (dois) dias, e, em caso afirmativo, deverá apresentar 
por escrito as devidas justificativas, podendo os impugnados recorrer da decisão, apresentando provas contrérias



no prazo máximo de 48 horas, sendo novamente examinado o seu caso no prazo de 48 hora 
impugnação, não caberão mais recursos. 

Art. 33 — O Conselho dará início à votação, convidando nominalmente 0s associados e 
obrigações para o escrutínio secreto. Após todos os presentes terem votado, aguardar-se-á o enc 
Prazo para votação, em cujo período comparecendo qualquer associado anteriormente chamado, poderá o mesmo 
dar seu voto. 

Art. 34 — Encerrando o período de votação, o Conselho realizará, sob a fiscalização dos representantes da 
chapa, a abertura da urna e a contagem dos votos; proclamando os eleitos. 

Art. 35 — Serão considerados eleitos os membros da chapa que obtiver a maioria dos votos. 

Art. 36 — De todos os trabalhos será feita ata assinada pelos membros do Conselho Deliberativo que 
compuserem a junta eleitoral. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 37 — O presente Estatuto poderá ser modificado mediante deliberação da Assembleia Geral, de 
conformidade com as modificações estruturais da entidade. 

Art. 38 — Qualquer caso omisso será resolvido pela Diretoria da Associação. 

Art. 39 — A entidade reger-se-á pelo presente Estatuto, que foi aprovado em 13 (treze) de Janeiro de 2025, 
sendo assinado por seu Presidente, e advogado com o devido registro na OAB, e o mesmo entraré em vigor a 
partir do seu registro no CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DA COMARCADE 
MATIAS BARBOSA. 

Jeanne Ferreira da Costa Tiburcio 
Presidente 
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Aos dezoito dias do més de março de dois mil e vinte e quatro, nos termos de seu 
estatuto, reuniram-se em Assembleia na Praça Piter Birkeland, na Avenida Cardoso 
Saraiva, sem número, centro, nesta cidade de Matias Barbosa, Estado de Minas Gerais, os 
senhores membros da Associação Camavalesca e Cultural GRESM Renascer, para 
preenchimento dos cargos da Diretoria com mandato de dezoito de março de dois mil e 

vinte e quatro a dezoito de março de dois mil e vinte e seis. Iniciando os trabalhos, não 

havendo nenhuma chapa formada, portanto, uma em consenso entre os presentes foi 

formada e assim ficou constituída: 

Presidente: Jeanne Ferreira da Costa, brasileira, solteira, do lar, portadora do CPF 

A sc ¢ coriciiada & NN 
Vice-Presidente: Jonathan Rodrigues, brasileiro, com união estavel, gargom, 

portador do CPF | residente e domiciiado 
! | 

1º Secretaria: Mércia Bráz Sotelo de Souza, brasileira, divorciada, diarista, 

portadora do [ r=sicerte o domiciiada à 
2º Secretéria: Marta Andreia da Silva, brasileira, solteira, diarista, portadora do CPF 

RN - < <icicnte e domiciliada & Rua Valdemar 

s | 
1° Tesoureiro: Bruna Reis Fusaro Gutierrez Jordão, brasileira, casada, professora, 

portadora do (N o sic to ¢ domiciliada 
? | 

Conselho Fiscal: Pedro Augusto de M. C. Simas, brasileiro, casado, auxiliar 

administrativo, portador do CPF [ 
residente é domiciieco & [ 
em Matias Barbosa — MG. 

Diretor de Patriménio: Alexandre de Lima, brasileiro, solteiro, policial penal, 

portador do CPF (N r=<icents  domiciiado 
& RE 

Diretores Sociais: Sheila Cristina Leopoldino da Silva, brasileira, casada, 

" costureira, portadora do [ i it o



ey P 
Barbosa — MG. 

Cinara Cristine Torres, brasileira, divorciada, do lar, portadora do CP 

A senhora Presidente, em seguida, encerrou a sessão, pedindo a mim, primeira e 
secretária que lavrasse a ata, o que fiz, após lida e aprovada, vai assinada por mim, pela 

senhora Presidente e demais presentes. Matias Barbosa, dezoito de março de dois mil e 

vinte e quatro. 

Assinado: - ~ l = 
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04/02/2025, 11:05 about:blank 

ª REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ãªm COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [ EIESSNS 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CARNAVALESCA E CULTURAL GRESM RENASCER 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
een DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e 2 arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EGONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-8 - Associação Privada 

TOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R DOUTOR JOSE MARIANO 344 ee 

=3 BAIRROIDISTRITO MUNICPIO UF 
38.120-000 CENTRO MATIAS BARBOSA MG 

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE 
CONTATO@ALMEIDACONTABILIDADE.COM (32) 3273-1769 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL i DATA DA SITUACAO CADASTRAL 
ATIVA 10/01/2024 

NOTIVO DE STUAGAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 'DATA DA SITUACAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/02/2025 as 11:05:20 (data e hora de Brasilia). Pagina: 171 
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Associação Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer W 

CNPJ: 31.920.425/0001-42 

RELATORIO DE ATIVIDADES 

O GRESM Renascer é uma Associação Camavalesca e Cultural e suas 

atividades ocorrem com mais frequéncia na época proxima ao Camaval. Mesmo 

assim, realizamos reunides com a equipe Diretiva nos dias 21/03/2024, 

19/04/2024, 17/05/2024, 19/07/2024, 16/08/2024, 27/09/2024, 15/1 172024, 

08/01/2025, com o intuito de preparar o Desfile do Carnaval 2025. 

Nos dias 12/01/2025, 18/01/2025, foram realizados os ensaios da bateria 

da Escola de Samba, que permanecerdo aos sabados até o dia 22/02/2025. 

Mais reunides também serão realizadas, sem data ainda marcada para 

que todos os detalhes sejam acertados até o Desfile, que acontecera no do dia 

1°/03/2025. 

Sem mais, estamos & disposição para qualquer esclarecimento. 

Matias Barbosa, 21 de janeiro de 2025. 

-~ 

(Gowme oot de Coslo Liduncio 
(‘\ Jeanne Ferreira da Costa Tibúrcio 
J Presidente do GRESM Renascer 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, que a ASSOCIACAO CARNAVALESCA E 
CULTURAL GRESM RENASCER, com sede Rua Marechal Deodoro, 11 
Fundos na cidade de Matias Barbosa Estado MG CEP 36.120-000, inscrita no 
CNPJ n.º 31.920.425/0001-42 está em pleno e regular funcionamento, desde 
01/11/2018, cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria 
atual, com mandato de 18/03/2024 a 18/03/2026, constituída dos seguintes 
membros: 

Presidente: Jeanne Ferreira da Costa Tibúrcio 

Vice presidente: Jonathan Rodrigues 

Tesoureira: Bruna Reis Fusaro Gutierrez Jordão 

DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que a entidade acima 
identificada não remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício 
específico de suas funções, não distribui resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma, e aplica as 
subvenções e doações recebidas nas finalidades a que está vinculada. 

n Matias Barbosa, 21/01/2025 

Xeomne fuvuveo d lest Ti bx ) 
/'Presidente: Jeanne Ferreira da Costa Tibúrcio 
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CÂMARA MUNICIPAL | 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás- Matios Barbosa-MG- CEP36120-000 — Tel: (32) 3273-5700 Email: folecom@matiasborbosa.mg.leg.br 

ATESTADO 

Eu, Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, na qualidade de Presidente da 

Camara Municipal de Matias Barbosa, no uso de minhas atribuigoes legais, atesto para 

os devidos fins que a entidade Associação Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer, 

inscrita sob o CNPJ nº 31.920.425/0001-42, sediada no Municipio de Matias Barbosa, 

esta em funcionamento regular há mais de um ano, que os cargos de sua direção não 

são remunerados e que seus diretores são pessoas idéneas, de conduta ilibada e 

reconhecida idoneidade moral, não havendo, de meu conhecimento, nada que os 

desabone até a presente data. 

Este atestado é emitido para fins de instrugdo do processo de concessdo de 

titulo de utilidade publica, conforme legislação municipal vigente. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 17 de novembro de 2025. 

e 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Camara Municipal



CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL e N 
Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabids - Matias Barbosa - MG - CEP 36120-000 - Tel.: (32) 3273-5700 — E-mail: diretoria@matiasbarbosa.mg.leg.br 

PROPOSIGAO DE LEI N° 42/2025 

Declara de Utilidade Publica a Associação 

Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1º Fica declarada como de utilidade pública a Associação Carnavalesca e Cultural 
GRESM Renascer, inscrita no CNPJ sob o nº 31.920.425/0001-42, situada na Rua Doutor 
José Mariano, nº 344, Centro, neste Municipio. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 17 de novembro de 2025. 

Mauricio dos Reis Domingos 

Prefeito Municipal


